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ATO Nº 05/06, de 20 de fevereiro de 2006

Altera a redação do parágrafo único do artigo 3º do Ato nº 09/05, de 23 de março de 2005

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DETERMINA:

Art. 1º. – O parágrafo único do artigo 3º do Ato nº 09/05, de 23 de março de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ...

Parágrafo único – Ficam excluídos do controle de freqüência na forma prescrita no “caput” deste artigo, o Secretário Geral, o Consultor Jurídico e a Secretária da Presidência.”
Art. 2º. - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Votorantim, em 20 de fevereiro de 2006

JOÃO CAU

Presidente

MÁRCIO APARECIDO DE QUEIRÓZ

1º Secretário

ORLANDO HERRERA DIAS

2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

MARIA DE LOURDES MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS

Secretária Geral


